
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília,  DF, n. 2494, 12 jul. 2018. 

Caderno Administrativo e Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 2 e 1. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

Revoga a Portaria 325/2016.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art. 1º Revogar a Portaria nº 325 de 04 de julho de 2016.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 12 de junho de 2018.

 PLAUTO CARNEIRO PORTO
 Presidente do Tribunal
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